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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - EX. 1998. A partir do exercício de 1995, a entrega
extemporânea da declaração de rendimentos de que não resulte
imposto devido sujeita-se à aplicação da multa prevista no artigo 88
da Lei 8.981/95.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA - Não se configura denúncia espontânea
o cumprimento de obrigação acessória, após decorrido o prazo legal
para o seu adimplennento, sendo a multa decorrente da
impontualidade do contribuinte.

1	 Recurso negado.
a

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por JOSÉ CARLOS SILVESTRE.

-
a

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros

4	 Orlando José Gonçalves Bueno e Edison Carlos Femandes (Relator). Designada
para redigir o voto vencedor a Conselheira lacy Nogueira Martins Morais.
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IACY PÍO LG‘l	 RTINS MORAIS

iEi	
PRESIDENTE e RELATORA DESIGNADA

14
FORMALIZADO EM: O 5 ABR 2001

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros THAISA JANSEN
PEREIRA e LUIZ ANTONIO DE PAULA. Ausentes justificadamente os Conselheiros

_

SUELI EFIGÉNIA MENDES DE BRITTO e WILFRIDO AUGUSTO MARQUES.
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Recurso n°.	 :	 123.790
Recorrente	 : JOSÉ CARLOS SILVESTRE

RELATÓRIO

O presente recurso voluntário tem por objeto o questionamento da
imposição de multa em decorrência da entrega em atraso da Declaração do Imposto
de Renda das Pessoas Físicas — DIR/PF, referente ao exercício de 1996.

O Recorrente argumenta, basicamente, que a multa deve ser
afastada, haja vista que houve denúncia espontânea, nos termos do artigo 138 do
Código Tributário Nacional.

z

	

	 Vez que denegado os seus pedidos anteriores, o Recorrente
apresenta Recurso Voluntário com os mesmos fundamentos.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro EDISON CARLOS FERNANDES, Relator

Uma vez que tempestivo e presentes os demais requisitos de
admissibilidade tomo conhecimento do presente recurso.

Realmente o Recorrente adiantou-se às autoridades fiscais no

cumprimento do dever instrumental ("obrigação acessória") de entrega da
1
1	 Declaração do Imposto de Renda, o que demonstra a denúncia espontânea.

2	 Sendo assim, entendo aplicável o disposto no artigo 138 do Código
g	 Tributário Nacional, que assim preceitua:

'Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea
da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apuração.
Parágrafo única Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo

_ ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."-=

Com relação à aplicação desse dispositivo ao caso concreto ora em
r-.
I exame, não se alegue a distinção entre multa punitiva e multa moratória, porque
Iessa discussão encontra-se superada, inclusive no Supremo Tribunal Federal —
ISTF, que assim decidiu no Recurso Extraordinário n.° 79.6251SP:
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"EMENTA: ( )
)

A partir do Código Tributário Nacional, Lei n.° 5.172, de 25.10.1966,
não há como se distinguir entre multa moratória e administrativa.
Para a indenização da mora são previstos juros e correção
monetária."

Também o Superior Tribunal de Justiça — STJ hoje é pacifico no
sentido de exonerar do pagamento da multa o contribuinte que regulariza sua
situação antes da ação do Fisco, ou seja, denuncia-se espontaneamente. Isso é o
que demonstra exemplo de acórdãos da Primeira Turma e da Segunda Turma desse
E. Tribunal, respectivamente:

"Tributário. Denúncia Espontânea. Multa Indevida (Art. 138, CTN).
1. Sem antecedente procedimento administrativo descabe a
imposição de multa. Exigi-la, seria desconsiderar o voluntário
saneamento da falta, malferindo o fim inspirador da denúncia
espontânea e animando o contribuinte a permanecer na indesejada
via da impontualidade, comportamento prejudicial à arrecadação da
receita tributária, principal objetivo da atividade fiscal.
2.Precedentes iterativos.
3.Recurso provido."
(REsp. n.° 272.443/SP; relator Min. Milton Luiz Pereira)

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. ATRASO DA DECLARAÇÃO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. MULTA
MORATÓRIA. DESCABIMENTO. ART. 138-CTN. PRECEDENTES.
1.O art. 138-CTN afasta a responsabilidade do contribuinte quando
denunciada, espontaneamente, a infração antes de qualquer
procedimento administrativo do Fisco, sendo incabível a aplicação
da denominada "multa moratória".
2.Recurso especial conhecido, porém, improvido."
(REsp. n.° 208.101/PR; relator Min. Francisco Peçanha Martins)

No mesmo sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal — STF já
decidiu, no Recurso Extraordinário n.° 106.068/SP, relatado pelo Min. Rafael Mayer:
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- ISS. INFRACA O. MORA. DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA
MORATORIA.EXONERACAO. ART. 138 DO CTN.0 CONTRIBUINTE DO
ISS, QUE DENUNCIA ESPONTANEAMENTE AO FISCO, O SEUDEBITO
EM ATRAZO, RECOLHIDO O MONTANTE DEVIDO, COM JUROS DE
MORA ECORRECAO MONETARIA, ESTA EXONERADO DA MULTA
MORA TORIA, NOS TERMOS DOART. 138 DO CTN.RECURSO
EXTRA ORDINARIO NAO CONHECIDO.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o presente Recurso, para o
fim de afastar a cobrança de multa em decorrência da entrega em atraso da
Declaração de Imposto de Renda.

Sala das Sessões - DF, em 22 de fevereiro de 2001
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VOTO VENCEDOR

Conselheira IACY NOGUEIRA MARTINS MORAIS, Relatora Designada

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, razão pela
qual dele tomo conhecimento.

A Instrução Normativa SRF n° 90, de 24 de dezembro de 1997,

dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual de Pessoa Física,

relativa ao exercício de 1998, ano-calendário de 1997, estabelecendo no art. 1° as
condições de obrigatoriedade de sua apresentação, ir; verbis:

"Art. 1° Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual a
pessoa física, residente ou domiciliada no Brasil, que no ano-
calendário de 1998:
I - recebeu rendimentos tributáveis na declaração, cuja soma foi
superior a R$ 10.800,00;
II - recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis e tributados
exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 40.000,00;
III — participou do quadro societário de empresa como titular de
firma individual ou sócio;
(...)"

A Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conversão em lei da

Medida Provisória n° 812, de 30 de dezembro de 1994, tratou em seus arts. 11, §

1°, e 88, inciso II, respectivamente, sobre a obrigatoriedade da apresentação da

declaração de rendimentos das pessoas físicas; e das penalidades aplicáveis aos
casos de inadimplemento desta obrigação acessória, estabelecendo, in verbis:

"Art. 11. A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto
a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos
percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente declaração
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de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita
Federal até o último dia útil do mês de março do ano-calendário
subseqüente.
§ 1° Ficam dispensadas da apresentação de declaração:
a) as pessoas físicas cujos rendimentos tributáveis, exceto os
tributos exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva,
sejam iguais ou inferiores à soma dos limites de isenção da tabela
progressiva vigente em cada mês do ano-calendário, desde que
não enquadradas em outras condições de obrigatoriedade de
sua apresentação;" (grifei)

"Art. 88. A falta de apresentação da declaração de rendimentos ou a
sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará a pessoa física ou
jurídica:
I - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o
Imposto de Renda devido, ainda que integralmente pago;
II - à multa de duzentas Ufirs a oito mil Ufirs, no caso de declaração
de que não resulte imposto devido.
§ 1° O valor mínimo a ser aplicado será:
a) de duzentas Ufirs, para as pessoas físicas;"

Dos dispositivos transcritos conclui-se que todas as pessoas físicas
estão obrigadas à apresentação da declaração anual de rendimentos, exceto as que
a lei, expressamente, dispensou, desde que não alcançadas em outras condições
de obrigatoriedade previstas na legislação tributária, previsão esta constante da IN
SRF 90, de 1997, para a Declaração de Ajuste Anual do exercício de 1998.

Cumpre esclarecer que, o Decreto-lei n° 401, de 30 de dezembro de
1968, no art. 28 conferiu ao Ministro da Fazenda competência para estabelecer as
condições de obrigatoriedade de apresentação da declaração de rendimentos,
competência esta delegada ao Secretário da Receita Federal mediante a Portaria

MF n° 371, de 29 de julho de 1985, atos vigentes à época da edição da IN SRF 90,
de 1997.

Portanto, não há que se falar em dispensa de apresentação da
declaração, haja vista estar o Recorrente alcançado por condição elencada
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expressamente naquele ato normativo — recebeu rendimentos tributáveis na
declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.800,00; e pessoas físicas que no ano-
calendário de 1998 participaram de empresa, como titular de firma individual ou
como sócio — e, ao apresentar a declaração a destempo, sujeitou-se a penalidade
prevista na alínea a do § 1° do art.88 da Lei n° 8.981/1995.

Resta tratar do litígio a questão de estar, ou não, a multa por atraso
na entrega da declaração de rendimentos alcançada pelas disposições do art. 138
do CTN.

A partir do exercício de 1995, com a vigência da Lei n° 8.981, de
20/01/1995, art. 88, a entrega intempestiva da declaração de rendimentos de
pessoa física, desde que obrigatória, sujeita o contribuinte à multa mínima de R$
165,74 quando não há imposto devido apurado no ajuste anual.

Trata-se portanto de penalidade pecuniária prevista expressamente
em lei e, de caráter indenizatório, aplicável a todas as pessoas físicas obrigadas à
apresentação da declaração de rendimentos.

O instituto da denúncia espontânea, previsto no art. 138 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional — CTN, visa afastar
apenas a parte punitiva do crédito tributário, não afetando o Principal do débito, e
este na obrigação decorrente do descumprimento de obrigação acessória é
justamente a multa.

Logo, o benefício da espontaneidade não alcança as penalidades
pecuniárias decorrentes do inadimplemento de obrigação acessória, qualquer
entendimento em contrário implicaria tornar letra morta os dispositivos legais que
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instituiram tais obrigações, bem assim os que estabeleceram penalidades pelo
inadimplemento.

Saliento que o entendimento supra manifestado está conforme
julgados do Superior Tribunal de Justiça — STJ da Primeira Turma e da Segunda
Turma, tendo como relatores, respectivamente, os Ministros José Delgado e Hélio
Mosimann, cujas ementas transcrevo:

Recurso Especial n° 190388/G0 (98/0072748-5)
Ementa:

"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ENTREGA COM
ATRASO DE DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.
1 - A entidade denúncia espontânea não alberga a prática de ato
puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso, a
declaração do imposto de renda.
2 - As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer
vinculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão
alcançadas pelo art. 138, do CTN.
3 — Há que se acolher a incidência do art. 88, da Lei n° 8.981/95,
por não entrar em conflito com o art. 138, do CTN. Os referidos
dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes.
4 — Recurso provido."

Recurso Especial n° 208.097-PARANÁ (99/0023056-6)
Ementa:
"TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PELO ATRASO
NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
RECURSO DA FAZENDA PROVIMENTO."

Por oportuno, ressalto que a Câmara Superior de Recursos Fiscais
— CSRF, face a diretriz firmada pelo STJ, em recente julgado, também, decidiu que
o instituto da denúncia espontânea não alcança a multa imposta pelo cumprimento
em atraso de ato puramente formal do contribuinte, como a entrega de declaração
de rendimentos, mediante o Acórdão CSRF/01-03.189, de 23 de janeiro de 2001,
cuja ementa transcrevo: (ç
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"IRPF — MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DE RENDIMENTOS — O instituto da denüncia espontânea não
alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de
entrega, com atraso, a declaração de rendimentos porquanto as
responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo
direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão
alcançadas pelo art. 138, do CTN.

De todo o exposto, forçoso é concluir pela procedência do
lançamento em discussão.

Voto, portanto, no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 22 de fevereiro de 2001

5417
IACY NOGUEIRA MARTINS MORAIS
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